 RESOLUÇÃO N° 218 – DE 27 DE ABRIL DE 2005

CRIA DIVISÕES NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL E OS CARGOS QUE LHES SÃO CORRESPONDENTES.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, SÍLVIO GOMES DE DEUS, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Ficam criadas, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Patos de Minas, as seguintes Divisões:

I   - Divisão de Contabilidade;

II  - Divisão de Informática;

III - Divisão de Tesouraria.


Art. 2º Ficam criados os cargos de Chefe de Divisão, subordinados ao Secretário Executivo, para dirigir os trabalhos das respectivas Divisões com competências, atribuições e qualificações definidas nos anexos I, II e III desta resolução.

Art. 3º Os cargos ora criados são em comissão, providos em caráter transitório, de livre nomeação e exoneração pelo presidente da Câmara Municipal.


Art. 4° Ficam extintos dois cargos de Assessor, constantes da Resolução n° 154/2001, a partir do provimento dos cargos de Divisão.


Art. 5º Revoga-se a Resolução nº 064, de 22 de fevereiro de 1995.


Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2005.





SÍLVIO GOMES DE DEUS





Presidente da Câmara Municipal

ANEXO I

Divisão de Contabilidade:

CHEFE DE DIVISÃO

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo 

Competências:

1. Elaborar balancetes, balanços e outros documentos contábeis;

2. Acompanhar a execução orçamentária e informar ao Presidente sobre o saldo de verbas;

3. Registrar os empenhos de despesas da Câmara Municipal;

4. Elaborar e gerar a Folha de Pagamento dos servidores da Câmara;

5. Fornecer ao Sistema de Controle Interno os demonstrativos financeiros mensais, para o acompanhamento e avaliação da execução orçamentária;

6. Propor ao Presidente a emissão de empenhos globais e por estimativa das dotações orçamentárias que comportam este regime;

7. Examinar, conferir e instruir os processos de orçamento e as requisições de adiantamentos, impugnando-as quando não revestidas das formalidades legais;

8. Tomar as contas dos responsáveis por adiantamentos, comunicar qualquer irregularidade e propor a aplicação de penalidades, sendo o caso;

9. Informar aos setores interessados sobre saldos e insuficiências de dotações orçamentárias;

10. Fazer a escrituração sintética e analítica da receita, da despesa e do patrimônio;

11. Fazer o controle contábil das contas bancárias, pelo menos uma vez por mês;

12. Registrar contabilmente os bens patrimoniais da Câmara, acompanhando as variações havidas;

13. Opinar sobre a devolução de recursos ao Poder Executivo;

14. Acompanhar as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e elaborar a Prestação de Contas.

Atribuições:

1. Chefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;

2. Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores;

3. Zelar pela observância das normas de segurança e higiene no trabalho;

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Qualificação:

Possuir Curso Superior em Ciências Contábeis ou Técnico em Contabilidade, com inscrição no CRC, e comprovada experiência.
ANEXO II 

Divisão de Informática:

CHEFE DE DIVISÃO

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo 

Competências:

1. Executar ou promover a execução do processo de modernização de equipamentos do setor administrativo e gabinetes de vereadores;

2. Elaborar e acompanhar a implantação de manuais de serviços, normas de procedimentos, rotinas e formulários, e examinar propostas para sua alteração;

3. Estudar e propor diretrizes para melhor aproveitamento dos recursos existentes, realizando consultas das tecnologias existentes no mercado;

4. Formular, propor e implantar os sistemas de apropriação de custos, avaliação de eficácia e informações gerenciais;

5. Elaborar e propor ao Presidente um plano diretor de informática para a Câmara Municipal, buscando o Uso Estratégico da Informação que tem por finalidade identificar falhas no processo;

6. Dirigir, supervisionar e orientar as atividades de processamento de dados da Câmara Municipal;

7. Planejar, orientar e coordenar todas as atividades relativas à modernização da Divisão de Centro de Informática.

Atribuições:

1. Instalação, configuração e manutenção dos sistemas operacionais e de serviços de infra-estrutura de TI. (Tecnologia da Informação);

2. Consultar os fabricantes em busca de soluções para manutenção e otimização da rede;

3. Solucionar problemas de software e hardware relacionados ao usuário final;

4. Fazer manutenção e otimização no Banco de Dados da Câmara;

5. Prestar suporte e apoio aos usuários quanto à utilização do Banco de Dados;

6. Prestar serviços de configuração e manutenção da segurança de rede;

7. Prestar suporte à área de desenvolvimento de aplicações;

8. Identificar novas tecnologias no mercado e os impactos positivos e negativos para a organização - Impactos e Tecnologias;

9. Desenvolver todas as atividades de competência da Divisão.

10. Chefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;

11. Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores;

12. Zelar pela observância das normas de segurança e higiene no trabalho;

13. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Qualificação:

Possuir Ensino Médio e conhecimentos necessários na área de informática, com comprovada experiência.

ANEXO III

Divisão de Tesouraria:

CHEFE DE DIVISÃO

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo 

Competências:

1. Receber e guardar os talonários de cheques e usá-los com zelo e responsabilidade, observando o princípio da legalidade;

2. Controlar e depositar os recursos recebidos de terceiros; 

3. Programar e realizar pagamentos e receber quitações;

4. Manter em dia a escrituração do movimento de pagamentos;

5. Controlar e conciliar, mensalmente, as contas bancárias;

6. Elaborar boletins diários de caixa e bancos;

7. Programar e efetuar pagamentos de fornecedores e servidores;

8. Emitir guias de recebimentos;

9. Controlar e entregar aos servidores os vale-transportes;

10. Participar da elaboração da programação financeira e controlar sua execução;

Atribuições:

1. Chefiar a Divisão, planejar, organizar, coordenar, controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;

2. Baixar instruções em sua área de atuação e fazer cumprir normas e determinações superiores;

3. Zelar pela observância das normas de segurança e higiene no trabalho;

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Qualificação:

Possuir Ensino Médio e conhecimentos necessários na área de atuação ligados aos objetivos e competência do órgão; possuir vasta e comprovada experiência na área pública municipal.
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